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AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA 

RUA MANHUAÇU, 93 – SANTA INÊS – CEP: 31.080-400 

BELO HORIZONTE – MG – TEL.:(31)3488-3948 

FAX (31)3485-9347 -  www.airminas.eng.br 

 

BELO HORIZONTE, 04 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

AO  

 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC 

 

ATT.: ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 

 

REF.: APRESENTAÇÃO DE RECURSO À CONCORRÊNCIA Nº 14435/2024 

 

AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 19.119.463/0001-03, estabelecida na cidade de Belo Horizonte/MG, situada na 

rua Manhuaçu, nº 93, Bairro Santa Inês, CEP.: 31.080-400, neste ato representada por 

seu Sócio Administrador Gualter Rodrigues Resende, inscrito no CPF sob o nº 135.941.596-

39, devidamente qualificado no presente procedimento licitatório, vem à presença de V. 

Senhoria, apresentar: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em face da inabilitação da Air Minas Ar Condicionado. 

 
I - DOS FATOS  

 

Trata-se da Concorrência nº 14435/2024, que ocorreu no dia 15/10/2024, promovido pelo 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC que tem como objeto 

o FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E SERVIÇO ESPECIALIZADO, 

MAQUINARIA, FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTAL NECESSÁRIO 

PARA RETROFIT DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO DO SENAC RIBEIRÃO PRETO.  

 

Após julgamento dos documentos de habilitação, por um lapso, a Comissão Permanente 

de Licitação inabilitou a Air Minas Ar Condicionado pelos motivos: 

 

 “Pelo não atendimento do item 11.4.2 – Conforme documento referente a 5ª alteração 

contratual, a empresa possui capital social de R$ 500.000,00.” 
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“Pelo não atendimento do item 11.5.1 – A engenheira Josy não está como responsável 

técnica da empresa perante o CREA.” 

 

“Pelo não atendimento do item 11.5.2 – A engenheira Josy não está como responsável 

técnica da empresa perante o CREA.” 

 

“Pelo não atendimento do item 11.5.2.1 - A engenheira Josy não está como responsável 

técnica da empresa perante o CREA.” 

 

“Pelo não atendimento do item 11.5.4 - A engenheira Josy não está como responsável 

técnica da empresa perante o CREA.” 

 

“Pelo não atendimento do item 11.5.6 – Não apresentou a carta de credenciamento dos 

equipamentos.” 

 

“Pelo não atendimento do item 13.5.1 – Deixar de apresentar qualquer um dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente edital.” 

 

II – ITEM 11.4.2 – CAPITAL SOCIAL E ITEM 11.5.6 CARTA DE CREDENCIAMENTO 

DOS EQUIPAMENTOS 

 

Conforme Regulamento de Licitações e Contratos do Senac – Administração Regional no 

Estado de São Paulo - Resolução nº 18/2024, o objetivo do certame é a seleção da proposta 

mais vantajosa bem como o alcance de suas finalidades institucionais. 

 

O Edital no item 11.4.2 solicita um capital social mínimo de R$ 585.000,00, conforme 

trecho abaixo: 

 

11.4.2 - Prova de Capital Social mínimo registrado até a data de abertura da 

presente Licitação de R$ 585.000,00 (Quinhentos e Oitenta e Cinco Mil Reais), 

comprovado por meio de Contrato Social ou Balanço Patrimonial do último 

exercício social já exigível na forma da lei. 

 

Por um equívoco, a Air Minas apresentou o contrato social desatualizado com o capital 

social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). O capital da AIR MINAS é de 
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R$1.000.000,00 (um milhão de reais) conforme 7ª alteração do contrato social 

(11/10/2024) e Certidão Simplificada (11/10/2024). 
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O edital também é claro quanto a apresentação das cartas do fabricante no item 11.5.5 e 

11.5.6, conforme trecho abaixo: 

 

11.5.5. Documentos emitido pelo fabricante dos equipamentos resfriadores 

sistema tipo VRF, onde o mesmo se compromete a manter em estoque peças de 

reposição por um período mínimo de 5 (cinco) anos e credencie o licitante a 

fornecer, instalar e prestar os serviços de operação e manutenção, e que é 

solidário juntamente com o licitante na responsabilidade dos resultados da 

instalação de acordo com as premissas técnicas dos projetos que compõem o 

processo licitatório.  

 

11.5.6. Carta de credenciamento dos equipamentos resfriadores de sistema tipo 

CRF, habilitando a licitante a executar os serviços descritos no Edital e estendendo 

a garantia de fábrica das Unidades por mais 24 meses.  

 

 Estes documentos deverão vir com firma reconhecida, acompanhada de 

procuração de quem assina, onde a mesma tenha poderes para representar o 

fabricante das unidades do sistema tipo VRF.  

 

A Air Minas solicitou a Carrier a carta de credenciamento dos equipamentos com as 

informações requisitadas. O instrumento que a empresa recebeu contém um erro formal 

que sucumbiu a informação: “Habilita a Empresa Air Minas Ar Condicionado LTDA a 

executar os serviços descritos no Edital com a garantia de fábrica das unidades por 24 

meses a partir da emissão da NF ou do Startup do sistema o que ocorrer primeiro.” 

 

Após ciência do vício formal, prontamente, a Air Minas DILIGENCIOU e solicitou a Carrier 

a correção da carta que foi fornecida, vejamos:  
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A inabilitação da participante devido a um mero vício formal, escusável e sanável 

confronta-se com o próprio interesse público, fundado na ampla participação de todos os 

interessados - que, evidentemente, preencham os requisitos básicos exigidos – para 

oportunizar à Administração a escolha da proposta mais vantajosa, além de ferir o direito 

de participação do licitante que preencheu as exigências básicas exigidas no certame. 

 

Conforme Edital e Resolução 18/2024 é permitido a inclusão de documento complementar 

ou atualizado, desde que não alterem a substância das propostas, vejamos: 

 

Edital Concorrência 14435: 

 

11.9. O desatendimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação da Licitante ou a compreensão do 

conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo.  

 

11.10. É permitida a inclusão de documento complementar ou atualizado, desde 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica e seja comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentada sua proposta, que não foi juntado com os demais documentos por 

equívoco ou falha, cuja solicitação será avaliada pela Comissão Permanente de 

Licitação.  

 

Resolução 18/2024: 

 

Art. 16, §2º - O desatendimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação da Licitante ou a compreensão do 

conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo. 

 

Art. 16, §3º - É permitida a inclusão de documento complementar ou atualizado, 

desde que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica e seja comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentada sua proposta, que não foi juntado com os demais documentos por 

equívoco ou falha, cuja solicitação será avaliada pela Comissão Permanente de 

Licitação. 
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Ainda mais, tanto o Edital quanto a Resolução 18/2024 permitem a diligência com o intuito 

de esclarecer ou complementar a instrução do processo, vejamos: 

 

Edital Concorrência 14435: 

 

13.15. A Comissão Permanente de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá, a 

qualquer tempo, solicitar às Licitantes informações/comprovações adicionais 

sobre as propostas e/ou documentos apresentados, inclusive quanto ao preço, 

desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta licitação e 

possam ser sanados em prazo fixado pela Comissão, exigir traduções simples ou 

juramentadas de documentos que sejam em idioma estrangeiro para o idioma 

português do Brasil, bem como fazer consultas e comprovações por meio da 

Internet que entender necessárias, ficando ainda facultado ao Senac realizar em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo. O não atendimento de solicitação, em 

prazo estabelecido, implicará a desclassificação da Licitante.  

 

Resolução 18/2024: 

 

Art. 29 – É facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

O entendimento dos tribunais, em certas circunstâncias, é a permissão que o licitante 

regularize a documentação após a apresentação da proposta, desde que isso não 

comprometa a competitividade e a transparência do processo. 

 

Destaque-se que, apesar do dever de obediência ao princípio da legalidade, não se pode 

admitir o formalismo em excesso, que acaba por prejudicar a administração pública. 

Nas palavras do professor Marçal Justen Filho: 

 

“Não é incomum constar do edital que o descumprimento a qualquer exigência 

formal acarretará a nulidade da proposta. A aplicação dessa regra tem de ser 

temperada pelo princípio da razoabilidade. É necessário ponderar os interesses 

existentes e evitar resultados que, a pretexto de tutelar o interesse público de 

cumprir o edital, produzam a eliminação de propostas vantajosas para os cofres 

públicos. Certamente, não haveria conflito se o ato convocatório reservasse a 

sanção de nulidade apenas para as desconformidades efetivamente relevantes. 

Mas nem sempre é assim. Quando o defeito é irrelevante, tem de interpretar-se 

a regra do edital com atenuação.” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 9° edição. São Paulo: Dialética, 2002. p. 

428). 
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Manter a inabilitação da Air Minas demonstra desproporcionalidade por parte da 

Administração uma vez que pelo princípio da autotutela é possível abrir-se a possibilidade 

da Comissão Permanente de Licitação diligenciar e solicitar documentos que julgar 

necessários, já que, com o procedimento licitatório, foi alcançado o objetivo da 

Concorrência que é o menor preço, atingidos pelos princípios da economicidade e do 

interesse público para o órgão licitante. 

 

III – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

É importante destacar que o edital estabelece de forma clara e objetiva os critérios para a 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL (ITEM 11.5.1) e a QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA OPERACIONAL (ITEM 11.5.3) e, os quais deveriam ter sido devidamente 

apresentados pelos participantes. No entanto, constatamos que houve um equívoco por 

parte da equipe técnica durante a análise dos documentos, resultando em informações 

equivocadas e inconsistentes com os parâmetros exigidos pelo edital. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL (ITEM 11.5.1) 

O edital é categórico na solicitação de documento conforme item 11.5.1: 

 

11.5.1 Apresentação de comprovante fornecido pela Licitante de que possui em 

seu quadro permanente, na data prevista para abertura dos envelopes, 1 (um) 

engenheiro Mecânico detentor de atestado de responsabilidade técnica relativo a 

SISTEMA DE AR-CONDICIONADO Sistema VRF em um mesmo contrato 

executado com capacidade ≥ 91 TR’S; 

 

A comprovação do item em questão é feita com o profissional EDIMAR RIBEIRO SILVA, 

devidamente registrado no corpo técnico da AIR MINAS, conforme CERTIDÃO DE 

REGISTRO E QUITAÇÃO N 3119610/2024 DO CREA-MG, o documento encontra-se na 

página 101 do Envelope II - documentação de habilitação.  
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A comprovação de vínculo do profissional é feita por meio da CTPS deste que se encontra 

também em anexo a documentação de habilitação nas páginas 135 a 143, comprovando o 

vínculo do profissional e empresa.  
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Quanto aos atestados registados em nome do profissional Edimar foram apresentados dois 

atestados devidamente registrados no CREA, conforme quadro abaixo: 

 

Atestado  Qualificação  Responsável 
Técnico  

Sistema Capacidade Página  Arquivo  

ESPAÇO Y Edimar Ribeiro 
Silva  

N.A VRF 321,44 TR  144-157 Envelope II 

ANEEL  
Edimar Ribeiro 

Silva  N.A VRF 156 TR  158-166 Envelope II 

 

 

Ambos atendem a exigência editalícia, comprovação de 1 (um) engenheiro Mecânico 

detentor de atestado de responsabilidade técnica relativo a SISTEMA DE AR-

CONDICIONADO Sistema VRF em um mesmo contrato executado com capacidade ≥ 91 

TR’S; 

 

 ESPAÇO Y – Capacidade apresentada 321,44 TRS solicitado 91 TRs – Superior em 

230,44 TRS  

 ANEEL - Capacidade apresentada 156 TRS solicitado 91 TRS – Superior em 65 TRs 

 

Não restando dúvida que os atestados atendem com folga a solicitação imposta em edital, 

todas as comprovações podem ser feitas com os documentos apresentados na habilitação 

técnica da AIR MINAS, que também se encontra em anexo a este recurso.  

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL (ITEM 11.5.3) 

 

O edital é categórico na solicitação de documento conforme item 11.5.3: 

 

11.5.3 Apresentação de 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na 

entidade profissional competente, que comprove(m) SER LICITANTE 

DETENTORA DE ATESTADO DEVIDAMENTE REGISTRADO NA ENTIDADE 

PROFISSIONAL competente de serviços relativo a SISTEMA DE AR-

CONDICIONADO Sistema VRF em um mesmo contrato executado com capacidade 

≥ 91 TR’S; 
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A comprovação em questão foi feita pelos atestados do quadro abaixo:  

 

Atestado  Qualificação  
Responsável 

Técnico  Sistema Capacidade Página  Arquivo  

PUC-MINAS  
Técnica 

Operacional  N.A  VRF  193,5 TR  103-104 Envelope II 

MARINHA 
Técnica 

Operacional  
N.A VRF  50,6 HP 105-110 Envelope II 

CERVAM  
Técnica 

Operacional  N.A VRF  988,00 TR 111-117 Envelope II 

SENAC 
Técnica 

Operacional  N.A VRF  44 HP 118-122 Envelope II 

 

A qualificação técnica operacional é atendida com o primeiro atestado apresentado pela 

AIR MINAS.  

 

 ATESTADO PUC-MINAS – Sistema do tipo VRF – Capacidade 193,5 TR, 

capacidade solicitada no edital 91 TR´S – Atestado apresentado superior em 102,5 

TRS  

O que pode ser observado, foi que o atestado da PUC-MINAS em nome da profissional Josy 

Ferreira Lourenço foi avaliado como qualificação técnica profissional e não como 

qualificação técnica operacional, gerando assim a divergência de informações.  

 

Questionamos o motivo pelo qual o atestado do profissional EDIMAR RIBEIRO SILVA 

não foi avaliado. 

 

III.I – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

A qualificação TÉCNICA OPERACIONAL REFERE-SE À COMPROVAÇÃO DE QUE A 

EMPRESA licitante possui experiência prática em obras ou serviços similares em porte, 

natureza e complexidade ao objeto da licitação. Esse requisito visa garantir que a empresa 

detém o conhecimento e a capacidade logística para realizar o contrato. 

Critérios exigidos para qualificação técnica operacional: 

 Atestados de capacidade técnica: Devem ser fornecidos por contratantes 

anteriores (públicos ou privados), indicando que a empresa executou serviços 

compatíveis com o objeto licitado. Esses atestados precisam ser registrados no 



RECURSO ADMINISTRATIVO                                                                                              PAG: 16/18 
 

 

AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA 

RUA MANHUAÇU, 93 – SANTA INÊS – CEP: 31.080-400 

BELO HORIZONTE – MG – TEL.:(31)3488-3948 

FAX (31)3485-9347 -  www.airminas.eng.br 

 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme o caso. 

 Prova de similaridade: O TCU estabelece que a similaridade deve ser analisada 

considerando fatores como: 

o Volume ou escala do serviço. 

o Complexidade técnica. 

o Condições ambientais e logísticas. 

o Tecnologias empregadas. 

 

III.II – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

 

A qualificação técnica profissional refere-se à COMPROVAÇÃO DE QUE A EMPRESA 

POSSUI PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS, registrados em conselhos 

de classe e com experiência compatível para liderar ou executar os serviços contratados. 

Critérios exigidos para qualificação técnica profissional: 

 Responsável técnico: Deve ser apresentado o registro do profissional 

(engenheiro, arquiteto ou equivalente) no conselho de classe competente (CREA ou 

CAU), comprovando habilitação para exercer as atividades descritas no objeto da 

licitação. 

 Atestados de experiência profissional: O responsável técnico deve comprovar 

experiência anterior na execução de obras ou serviços similares, mediante 

atestados de capacidade técnica emitidos por contratantes anteriores. 

 Vínculo com a empresa: O TCU exige que o vínculo entre o responsável técnico 

e a empresa seja comprovado, podendo ser por: 

o Contrato de trabalho registrado. 

o Contrato social, no caso de sócio. 

o Contrato de prestação de serviços, desde que atenda às normas legais 

aplicáveis. 
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IV- DA RECONSIDERAÇÃO 

 

A Air Minas participou da Concorrência Nº 14436/2024 que tem o objeto semelhante ao 

da Concorrência Nº 14435/2025, os documentos de habilitação Jurídico e Fiscal; 

Econômico-Financeiro e Qualificação Técnica apresentados foram idênticos nas duas 

licitações. Por casualidade, a mesma Comissão analisou a documentação das duas 

Concorrências.  A Air Minas foi habilitada na Concorrência Nº 14436/2024 e 

surpreendentemente foi inabilitada da Concorrência Nº 14435/2024.  

 

Com fulcro na legislação própria do SENAC SP (Resolução 18/2024) e Edital, a Air Minas 

DILIGENCIOU, sanou e elucidou todos os vícios formais elencados pela Comissão. 

Semelhante à Concorrência Nº 14436/2024, a Recorrente demonstrou de forma cristalina 

que sua documentação está conforme o solicitado pelo Edital.  

 

Registre-se que, não obstante o exposto acima, deixar de contratar com a Air Minas seria 

prejudicial para Administração, em detrimento do princípio da economicidade e 

vantajosidade, visto que, as propostas ofertadas pelos demais fornecedores são muito 

superiores ao da Air Minas. 

 

A economicidade é um princípio que objetiva a minimização dos gastos públicos, sem 

comprometimento dos padrões de qualidade e refere-se à capacidade de uma instituição 

gerir adequadamente os recursos financeiros colocados à sua disposição. Se enquadra 

perfeitamente no caso em tela, tendo em vista a Air Minas ser especialista no objeto da 

Concorrência e ter ofertado a melhor proposta. 

 

A vantajosidade por sua vez é um princípio da administração pública e caracteriza-se por 

proporcionar a adequação e satisfação do interesse da sociedade, por intermédio da 

execução do contrato. As Concorrências possuem essa característica, e por isso o melhor 

gasto deve proporcionar aos cofres públicos economia, e o critério para que as propostas 

sejam selecionadas é o menor preço, sendo essencial, por isso, que o gestor público analise 

com muito cuidado as propostas para que haja a melhor contratação, proporcionando 

eficiência e qualidade.  
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AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA 

RUA MANHUAÇU, 93 – SANTA INÊS – CEP: 31.080-400 

BELO HORIZONTE – MG – TEL.:(31)3488-3948 

FAX (31)3485-9347 -  www.airminas.eng.br 

 

Desta forma, observa-se que o ponto fundamental e incontroverso é que a Air Minas está 

coberta pelo manto da legalidade, além de estar à disposição do órgão requerente para a 

realização de novas diligências com o intuito de sanar todas as controvérsias.   

 

IV- DOS PEDIDOS  

 

POSTO ISTO, a Recorrente aguarda veementemente que as razões ora invocadas sejam 

julgadas, e ao final, seja dado provimento ao recurso para o fim de declarar a Recorrente 

habilitada. 

 

Primando pelos princípios da verdade absoluta, da isonomia, do julgamento objetivo, da 

vinculação ao instrumento convocatório e, sobretudo, da legalidade, a AIR MINAS AR 

CONDICIONADO requer:  

 

• Que a peça recursal seja conhecida, para, no mérito, ser deferida integralmente, 

pelas razões e fundamentos expostos, habilitando a Air Minas Ar Condicionado; 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

_________________________________ 

Gualter Rodrigues Resende 

Diretor Operacional 

CREA-MG 244698/D 

GUALTER RODRIGUES 
RESENDE:13594159639

Assinado de forma digital por GUALTER 
RODRIGUES RESENDE:13594159639 
Dados: 2024.12.04 15:35:18 -03'00'
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 1 - REQUERIMENTO

31209981151 2062
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Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________
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Data
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ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

051

2247

BELO HORIZONTE

8 OUTUBRO 2024

Nº FCN/REMP

MGN2483028794

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
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Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
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2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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Data

09/10/2024

839.969.076-72 CARLOS HENRIQUE RESENDE BICALHO

135.941.596-39 GUALTER RODRIGUES RESENDE

NomeCPF
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA  
AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA 

 

CARLOS HENRIQUE RESENDE BICALHO, brasileiro, Casado sob regime de bens Comunhão Universal, nascido em 
29.08.1969, Empresário, inscrito no CPF sob o n.º 839.969.076-72, RG. n.º M-3.968.237, expedida pela SSP/MG, 
residente e domiciliado na Rua Hélium, nº 311, Bairro Nova Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP. 31140-280; 
 
GUALTER RODRIGUES RESENDE, brasileiro, Solteiro, nascido em 29.11.1996, Empresário, inscrito no CPF sob o nº 
135.941.596-39, Carteira de identidade MG-16.023.363, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado na Rua 
Hélium, nº 311, Bairro Nova Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP. 31140-280; 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada: AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA, com sede 
social em Belo Horizonte/MG, na Rua Manhuaçu, nº 93, Bairro Santa Inês, CEP: 31.080-400, inscrita no CNPJ sob o 
nº 19.119.463/0001-03, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n.º 
3120998115-1 de 23.10.2013 e alterações posteriores, resolvem promover uma alteração na sociedade mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
I – DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social passa a ser de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) de 
quotas, no valor de 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizados neste ato em moeda corrente nacional, 
fica assim distribuído entre os sócios: 
 

NOME Nº QUOTAS VALOR R$ % 

CARLOS HENRIQUE RESENDE BICALHO 900.000 900.000,00 90% 

GUALTER RODRIGUES RESENDE 100.000 100.000,00 10% 

TOTAL 1.000.000 1.000.000,00 100% 

 
II – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO  
 
Face às alterações ora introduzidas, os sócios acordam em consolidar o Contrato Social, mediante as cláusulas a 
seguir descritas:  
 

CONTRATO SOCIAL 
 
 

Primeira: A sociedade denominar-se-á AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA, com sede e domicílio na Rua 
Manhuaçu, nº 93, Bairro Santa Inês, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.080-400. 
 
Segunda: O objeto social da empresa é a elaboração de projetos, estudos, consultoria, execução, montagem, 
instalações, start up, comissionamento, assistência técnica, retrofit, operação e manutenção preventiva e 
corretiva de: Sistemas de ar condicionado, refrigeração, ventilação mecânica e exaustão mecânica; Instalações 
elétricas em baixa, média e alta tensão; Quadros elétricos, iluminação e tomadas; Redes elétricas estabilizadas e 
aterradas; Grupo geradores, nobreaks e banco de baterias; Sistemas de proteção contra descargas atmosféricas; 
Automação de sistema de ar condicionado, refrigeração, ventilação mecânica e exaustão mecânica; Sistemas de 
segurança CFTV, controle de acesso, detecção e alarme de incêndio; Sistemas de cabeamento estruturado, voz e 
dados; Instalações hidráulicas; Serviços complementares de construção civil, alvenaria, carpintaria, pintura, gesso, 
forros, esquadrias, divisórias, vidraçaria, marcenaria e serralheria; Montagens industriais.  
 
Administração predial e gestão de atividades de infraestrutura.  
 
Comércio, exportação e importação de materiais, peças, equipamentos e sistemas correlacionados com as 
atividades supramencionadas. 
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Terceira: A sociedade possui uma filial situada na Rua Helium, nº 311, Bairro Nova Floresta, Belo Horizonte/MG, 
CEP: 31.140-280; inscrita no CNPJ sob nº 19.119.463/0002-86; que gira sob o capital da matriz, e tem como objeto 
social os serviços de engenharia. 
 
Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 18/10/2013 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
Quinta: O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas, no 
valor de 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizados neste ato em moeda corrente nacional, fica assim 
distribuído entre os sócios: 
 

NOME Nº QUOTAS VALOR R$ % 

CARLOS HENRIQUE RESENDE BICALHO 900.000 900.000,00 90% 

GUALTER RODRIGUES RESENDE 100.000 100.000,00 10% 

TOTAL 1.000.000 1.000.000,00 100% 

 
Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) 
outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.  
 
Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social.  
 
Oitava: A administração da sociedade caberá aos sócios, CARLOS HENRIQUE RESENDE BICALHO e GUALTER 
RODRIGUES RESENDE, com poderes e atribuições de assinarem individualmente ou em conjunto, negócios de 
exclusivo interesse da sociedade, podendo representá-la perante repartições públicas, federais, estaduais, 
municipais e autárquicas, inclusive bancos, sendo-lhes vedado, no entanto, em negócios estranhos aos interesses 
da sociedade, ou assumir responsabilidade estranha ao objeto social, seja em favor do quotista ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, os sócios participarão proporcionalmente às suas quotas de capital nos lucros e nas perdas sociais, 
podendo ser decidida pela maioria dos quotistas a distribuição desproporcional de lucros. 
 
Décima Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
 
Décima Primeira: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual deliberada na forma da lei. 
 
Décima Segunda: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Décima Terceira: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 
 
Décima Quarta: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
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de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
  
Décima Quinta: Fica eleito o foro de Belo Horizonte para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 
 
E, estando os sócios justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento. 

 
 

Belo Horizonte, 08 de outubro de 2024. 
 
 
 

___________________________________________ 
CARLOS HENRIQUE RESENDE BICALHO 

 
 
 

___________________________________________ 
GUALTER RODRIGUES RESENDE 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/622.117-8.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA, de NIRE
3120998115-1 e protocolado sob o número 24/622.117-8 em 09/10/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 12034298, em 11/10/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Maria da Piedade Sousa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)
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Assinante(s)
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Belo Horizonte. sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 11/10/2024, às 08:25 conforme horário oficial de Brasília.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

24/629.568-6

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240003025483 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

19.119.463/0001-03 23/10/2013 18/10/2013

Endereço Completo:

RUA MANHUACU 93    -  BAIRRO SANTA INES  CEP 31080-400  -  BELO HORIZONTE/MG

Objeto Social:

ELABORACAO DE PROJETOS, ESTUDOS, CONSULTORIA, EXECUCAO, MONTAGEM, INSTALACOES, START UP,
COMISSIONAMENTO, ASSISTENCIA TECNICA, RETROFIT, OPERACAO E MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
SISTEMAS DE AR CONDICIONADO, REFRIGERACAO, VENTILACAO MECANICA E EXAUSTAO MECANICA, INSTALACOES
ELETRICAS EM BAIXA, MEDIA E ALTA TENSAO, QUADROS ELETRICOS, ILUMINACAO E TOMADAS, REDES ELETRICAS
ESTABILIZADAS E ATERRADAS, GRUPO GERADORES, NOBREAKS E BANCO DE BATERIAS, SISTEMAS DE PROTECAO
CONTRA DESCARGAS ATMOSFERICAS, AUTOMACAO DE SISTEMA DE AR CONDICIONADO, REFRIGERACAO, VENTILACAO
MECANICA E EXAUSTAO MECANICA, SISTEMAS DE SEGURANCA CFTV, CONTROLE DE ACESSO, DETECCAO E ALARME DE
INCENDIO, SISTEMAS DE CABEAMENTO ESTRUTURADO, VOZ E DADOS, INSTALACOES HIDRAULICAS, SERVICOS
COMPLEMENTARES DE CONSTRUCAO CIVIL, ALVENARIA, CARPINTARIA, PINTURA, GESSO, FORROS, ESQUADRIAS,
DIVISORIAS, VIDRACARIA, MARCENARIA E SERRALHERIA, MONTAGENS INDUSTRIAIS.   ADMINISTRACAO PREDIAL E
GESTAO DE ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA.   COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE MATERIAIS, PECAS,
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS CORRELACIONADOS COM AS ATIVIDADES SUPRAMENCIONADAS.

Capital Social: R$ 1.000.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

NÃO

Prazo de Duração
UM MILHÕO DE REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 1.000.000,00
UM MILHÕO DE REAIS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

839.969.076-72 CARLOS HENRIQUE RESENDE BICALHO R$ 900.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

135.941.596-39 GUALTER RODRIGUES RESENDE R$ 100.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 11/10/2024 Número: 12034298

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2247  - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:
CNPJ Endereço
19.119.463/0002-86 RUA HELIUM, 311, BAIRRO NOVA FLORESTA, 31140-280, BELO HORIZONTE/MG
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 11 de Outubro de 2024 17:05
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RESENDE,  Gualter     - AIR MINAS

De: Veiga, Caio Teixeira (Midea Carrier) <ctveiga@mideacarrier.com>
Enviado em: quarta-feira, 4 de dezembro de 2024 11:44
Para: RESENDE,  Gualter     - AIR MINAS
Assunto: RES: Edital SENAC RIBEIRÃO PRETO
Anexos: DECLARAO-SENAC---SO-JOS-DO-RIO-PRETO-SP---Verso-2-doc-D4Sign.pdf; 

procuração.pdf

Gualter, bom dia. 
 
Conforme informado, cometemos um erro na emissão desse documento, no qual, a informação da garantia 
de fábrica de 24 meses acabou não aparecendo no documento, o que não aconteceu nas outras cartas 
omitidas para Airminas em outras licitações do SENAC. Pedimos desculpas pelo equívoco. 
Reforçamos que a Airminas é nosso credenciado há vários anos e que qualquer equipamento instalado pela 
empresa, terá garantia total de 24 meses. 
De antemão, reenviamos o documento revisado. 
Por questões de agilidade no processo de assinatura e disponibilidade, alteramos os procuradores para os 
Srs. Márcio da Silva Melo e Odair José Gazola, conforme constam na nossa procuração em anexo. 
 
Qualquer dúvida ou esclarecimento, estamos à disposição. 
 
Atenciosamente | 诚挚的问候 | Best Regards, 

 
 
De: RESENDE, Gualter - AIR MINAS <gualter@airminas.eng.br>  
Enviada em: sexta-feira, 11 de outubro de 2024 15:12 
Para: Veiga, Caio Teixeira (Midea Carrier) <ctveiga@mideacarrier.com> 
Assunto: Edital SENAC RIBEIRÃO PRETO 
 

[CUIDADO: Este e-mail veio de fora de sua organização. Só clique nos links e anexos se você tiver certeza do conteúdo. 
Se julgar este e-mail suspeito, clique no botão de alerta de phishing.] 
[CUIDADO: Este correo electrónico proviene de fuera de su organización. Solo haga clic en los links y archivos adjuntos si 
está seguro del contenido. Si encuentra este correo electrónico sospechoso, haga clic en el botón de alerta de 
phishing.] 
[CAUTION: This email came from outside your organization. Only click on links and attachments if you are sure of the 
content. If you find this email suspicious, click the phishing alert button.] 

Caio,  
 
Conforme solicitado segue edital  
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Att, 
 
Gualter  



        

São Paulo, 04 de dezembro de 2024

Ao
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac
Administração Regional no Estado de São Paulo
Concorrência Nº 14.331/2024 –SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

DECLARAÇÃO DO FABRICANTE

A Springer Carrier Ltda., fabricante dos equipamentos resfriadores
tipo,  VRF, assume o compromisso de manter em estoque peças de
reposição por um período mínimo de 05 (cinco) anos. Declara ainda
que a instaladora a  Air Minas Ar Condicionado LTDA a fornecer,
instalar e apta a prestar os serviços de operação e manutenção, e
que é solidário juntamente com o licitante na responsabilidade dos
resultados da instalação de acordo com as premissas técnicas dos
projetos que compõem o processo licitatório N° 14.331/2024.
Habilita a Empresa Air Minas Ar Condicionado LTDA a executar os
serviços descritos no Edital com a garantia de fábrica das unidades
por 24 meses a partir da emissão da NF ou do Startup do sistema, o
que ocorrer primeiro.

                   

Márcio da Silva Melo

CPF 070.980.037-19
Springer Carrier Ltda

Odair José Gazola

CPF 151.907.318-63
Springer Carrier Ltda

D4Sign 32091a91-995b-4291-8587-a9ce11d8aeb8 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



2 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinaturas gerado em 04 de December de 2024,

11:35:21

DECLARAÇÃO SENAC - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP - Versão 2 doc
Código do documento 32091a91-995b-4291-8587-a9ce11d8aeb8

Assinaturas
Márcio da Silva Melo
mmelo@mideacarrier.com
Assinou
Odair José Gazola
ogazola@mideacarrier.com
Assinou

Eventos do documento

04 Dec 2024, 11:24:25
Documento 32091a91-995b-4291-8587-a9ce11d8aeb8 criado por CAIO TEIXEIRA PIRES VEIGA
(e8ee15d4-2b59-4d76-aee0-d197a8d67ae8). Email:ctveiga@mideacarrier.com. - DATE_ATOM:
2024-12-04T11:24:25-03:00

04 Dec 2024, 11:27:56
Assinaturas iniciadas por CAIO TEIXEIRA PIRES VEIGA (e8ee15d4-2b59-4d76-aee0-d197a8d67ae8). Email:
ctveiga@mideacarrier.com. - DATE_ATOM: 2024-12-04T11:27:56-03:00

04 Dec 2024, 11:28:48
ODAIR JOSÉ GAZOLA Assinou (242aeae3-d764-4c37-a3c9-c7b014c67616) - Email: ogazola@mideacarrier.com - IP:
155.190.28.5 (155.190.28.5 porta: 48640) - Geolocalização: -12.958973 -38.477064 - Documento de identificação
informado: 151.907.318-63 - DATE_ATOM: 2024-12-04T11:28:48-03:00

04 Dec 2024, 11:30:06
MÁRCIO DA SILVA MELO Assinou - Email: mmelo@mideacarrier.com - IP: 155.190.28.6 (155.190.28.6 porta:
63340) - Geolocalização: -22.897047 -43.221752 - Documento de identificação informado: 070.980.037-19 -
DATE_ATOM: 2024-12-04T11:30:06-03:00

Hash do documento original
(SHA256):33772bc3dc7be17990190761ec58b1f2a71217ba96c21ba31255e576198b53c9
(SHA512):f88399a31c06835eab0f81e42f0ecabe40d35466bce1b5505b5bbcbf672a4fb617cb58709d190a950bf1354ad918170762a8b1e2a42b50afad082eb9843c24c9

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign

https://www.google.com.br/maps/search/-12.958973 -38.477064
https://www.google.com.br/maps/search/-22.897047 -43.221752










CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 3119610/2024
Emissão: 25/03/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 16170

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei
5.194/66, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções)
de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA 

CNPJ: 19.119.463/0001-03

Registro: 0000041617

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 500.000,00

Data do Capital: 15/05/2019

Faixa: 3

Objetivo Social Pleno: Elaboração de projetos, estudos, consultoria, execução, montagem,
instalações, start up, comissionamento, assistência técnica, retrofit, operação e manutenção preventiva e
corretiva de: Sistemas de ar condicionado, refrigeração, ventilação mecânica e exaustão mecânica; Instalações
elétricas em baixa, média e alta tensão; Quadros elétricos, iluminação e tomadas; Redes elétricas estabilizadas e
aterradas; Grupo geradores, nobreaks e banco de baterias; Sistemas de proteção contra descargas atmosféricas;
Automação de sistema de ar condicionado, refrigeração, ventilação mecânica e exaustão mecânica; Sistemas de
segurança CFTV, controle de acesso, detecção e alarme de incêndio; Sistemas de cabeamento estruturado, voz e
dados; Instalações hidráulicas; Serviços complementares de construção civil, alvenaria, carpintaria, pintura, gesso,
forros, esquadrias, divisórias, vidraçaria, marcenaria e serralheria; Montagens industriais.
Administração predial e gestão de atividades de infraestrutura.
Comércio, exportação e importação de materiais, peças, equipamentos e sistemas correlacionados com as
atividades supramencionadas. 

Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA:

Endereço Matriz: RUA MANHUACU, 93, SANTA INES, BELO HORIZONTE, MG, 31080400

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA

Data Inicial: 02/12/2013

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 058710

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ANDREY DOS SANTOS ALENCAR

Registro: 0506395073

CPF: 966.***.***-91

Data Início: 26/03/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: EDIMAR RIBEIRO SILVA

Registro: 1401002200

CPF: 673.***.***-34

Data Início: 22/01/2019

Data Fim: Indefinido

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 16170
Impresso em: 03/04/2024 às 09:19:49 por: adapt, ip: 186.242.125.222
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 3119610/2024
Emissão: 25/03/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 16170

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: LEI 0000 DECRETO 00000 RESOLUCAO 218 ARTIGO 012

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4º da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: EDUARDO ALVES MELO

Registro: 1402888244

CPF: 891.***.***-87

Data Início: 12/09/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.1973,   DO  CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: GUALTER RODRIGUES RESENDE

Registro: 1418735051

CPF: 135.***.***-39

Data Início: 05/02/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ARTIGO 12 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: SYLVIO SERVULO DE FARIA

Registro: 2003402144

CPF: 690.***.***-68

Data Início: 31/08/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: RESOLUCAO 0218 , ARTIGO 007 // OBSERVACOES ATV 01 A 18

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 16170
Impresso em: 03/04/2024 às 09:19:50 por: adapt, ip: 186.242.125.222
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 3120705/2024
Emissão: 27/03/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: BZ2Zd

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA-MG.

Interessado(a)

Profissional: EDIMAR RIBEIRO SILVA

Registro: 1401002200

CPF: 673.***.***-34

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 26/09/1994

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: LEI 0000 DECRETO 00000 RESOLUCAO 218 ARTIGO 012

Instituição de Ensino: CENTRO DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE

Data de Formação: 09/08/1994

PÓS - GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4º da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

Data de Formação: 31/08/2006

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA 

Registro: 0000041617

CNPJ: 19.119.463/0001-03

Data Ínicio: 22/01/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Historico Situacao Registro

Situacao:

ATIVO

Data Inicial:

24/11/2006

Data Final:

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: BZ2Zd
Impresso em: 27/03/2024 às 15:47:52 por: adapt, ip: 186.242.125.222
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Este documento foi assinado digitalmente por Fabio Antonio Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 
e utilize o código 644B-766F-3D42-964C.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/644B-766F-3D42-964C ou vá até o 

site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 644B-766F-3D42-964C

Hash do Documento 

6EC3EFE867DDB0B93A4B8281432BB5CBFC5ED1AB4187CD706C7B2F7CB5E29375

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/11/2020 é(são) :

Fabio Antonio Martins - 361.420.068-02  em 11/11/2020 16:35 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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Este documento foi assinado digitalmente por Fabio Antonio Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 
e utilize o código CA41-04C2-F8CB-A4C7.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/CA41-04C2-F8CB-A4C7 ou vá até 

o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: CA41-04C2-F8CB-A4C7

Hash do Documento 

561B1B2EAFDB66C5F36E53DDDA1F64969C114E99505B295E9EBAB3F4B21C4441

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/11/2020 é(são) :

Fabio Antonio Martins - 361.420.068-02  em 11/11/2020 16:38 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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